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INDICAÇÃO N° 041/2026 — DE 24 DE ABRIL DE 2026. 

0 Vereador WANDERLEY DE ASSIS BATISTA CARVALHO, no uso de suas 
atribuições legais, apresenta à Mesa diretora, para que seja submetido à apreciação do 
Colendo Plenário a presente: 

INDICAÇÃO:  

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, que é soberano, e após aprovação que 
seja enviado expediente ao Prefeito Municipal Senhor  JEAN  CARLOS SILVA GOMES 
para que o mesmo autorize a Secretaria de Obras do Município 'A REALIZAR 
LIMPEZA E PATROLAMENTO NAS RUAS DOS DISTRITOS DE PORTO VILMA E 
VILA UNIÃO'. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 

VER:  WAND 	DE ASSIS B. CARVALHO 
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